
 

RESOLUÇÃO 55/2025 
 
Atualiza e determina valores do critério de 
capacitação Análise Curricular, taxa de 
emissão de Registros Profissionais (DRT). 
 

 
O Presidente do SATED/PR, no uso de suas atribuições regimentais, 
 
1) com base na tabela de valores de serviço referente ao Registro Profissional (DRT) da 
Resolução 52/2025; 
 
2) com base nas Resolução 46/2024 que regulamenta a aplicação de ações afirmativas 
para grupos específicos, em conformidade com decisões da categoria em Assembleia Geral 
dos dias 19 de agosto de 2021, 14 de novembro de 2023; 
 
 
RESOLVE 
 
Art. 1o. Atualiza o valor do critério de capacitação Análise Curricular, serviço referente à 
emissão de registro profissional, conforme tabela abaixo: 
 
 

 
Serviço 

Valor Base 
Não associades 

Valor Base 
Associades em dia  

(com desconto) 

●​ Análise Curricular - 1 
função 

R$ 125,00 R$ 100,00 

●​ Valor para cada função 
extra no serviço Análise 
Curricular 

R$ 62,50 R$ 52,50 

 
Art. 2o. Estão mantidas as ações e políticas afirmativas com descontos de 50% para os 
grupos indicados previstos na resolução 46/2024; 
 
Art. 3o. Os demais valores de serviços referentes ao Registro Profissional (DRT), estão 
mantidos conforme consta tabela na Resolução 52/2025; 
 
Art. 4o. A Presidência, com anuência da Tesouraria, poderá conceder, por meio de 
memorando interno ou outro meio de comunicação interna e mediante justificativa, a 
isenção de valores previstos nesta resolução para trabalhadores e trabalhadoras em 
situação de dificuldade financeira que ofereçam contrapartida social pontuada ao sindicato 
e/ou à categoria representada.; 
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Art. 5o. Os valores e disposições aqui determinados entram em vigor a partir de 08 de 
setembro de 2025 e deverão ser informados à categoria por meio de publicação de tal 
resolução no site deste sindicato; 
 
Art. 6o. Para procedimentos de Análise Curricular que aguardam parecer, serão mantidos 
os valores anteriormente vigentes para as etapas posteriores, caso já tenham sido 
informados ao requerente. 
 
 
 
 

Curitiba, 04 de setembro de 2025. 
 

 
 

 
 
 
 

Adriano Esturilho 
Presidente SATED/PR 
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